
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
Publicação Oficial da Prefeitura de Itapevi, conforme Decreto Municipal 4.588, de 14 de janeiro de 2009

DIÁRIO OFICIAL

P R E F E I T U R A

www.itapevi.sp.gov.br

ITAPEVI
 

Ano 17 | Edição nº 1494 | Itapevi, 03 de dezembro de 2025



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 17 | Edição nº 1494 | Itapevi, 03 de dezembro de 2025 2



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE ITAPEVI Ano 17 | Edição nº 1494 | Itapevi, 03 de dezembro de 2025 3

SECRETARIA DE GOVERNO
Secretaria de Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº224, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

" E X T I N G U E  C A R G O S  D A  L E I
COMPLEMENTAR  Nº  102  DE  2018,
QUE  DISPÕE  SOBRE  O  PLANO  DE
C A R G O S ,  C A R R E I R A S  E
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI.”

(Autógrafo 147/2025 – Projeto de Lei Complementar nº
014/2025  –  Do  Legislativo.  AUTORES:  Rafael  Alan  de
Moraes Romeiro-PODEMOS, Erondina Ferreira Godoy-PSD,
Maurício  Alonso  Murakami-  PP,  Priscilla  S.  Mariano
Cavanha  -PL  e  Mateus  A.  da  Silva  Santos  -PL.

MARCOS  FERREIRA  GODOY,  Prefeito  do  Município  de
Itapevi/SP,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica.

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou
e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Extingue os seguintes cargos do ANEXO I - QUADRO
DE CARGOS da Lei Complementar nº 102, de 24 de maio de 2018.

I - 1 (um) cargo de Assistente Legislativo; e
II - 1 (um) cargo de Analista Legislativo em Gestão Pública.
Art.  2º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei

correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura do Município de Itapevi, 27 de novembro de 2025.
MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 27 de novembro de 2025.

JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................
LEI Nº 3.548, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

"CRIA O PROTOCOLO E INSTITUI  O
S E L O  “ N Ã O  É  N Ã O ” ,  P A R A
PREVENÇÃO AO CONSTRANGIMENTO
E Á VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER
NO  MUNICÍPIO  DE  ITAPEVI  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

(Autógrafo 144/2025 – Projeto de Lei nº 066/2025 – Do
Legislativo.  AUTORA:  Priscilla  S.  MARIANO CAVANHA-PL.
COAUTORES:  RAFAEL  ALAN  DE  MORAES  ROMEIRO–
PODEMOS  E  ERONDINA  FERREIRA  GODOY-PSD.

MARCOS  FERREIRA  GODOY,  Prefeito  do  Município  de
Itapevi/SP,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica.

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou
e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.  1º  Esta  Lei  cria  o  protocolo  “Não  é  Não”  para  a
prevenção ao constrangimento e à violência contra a mulher e
para a proteção à vítima, bem como institui o selo “Não é Não –
Mulheres Seguras”, sem gerar custos adicionais ao poder público.

Art.  2º  O protocolo  “Não é  Não” será  implementado nos

estabelecimentos  privados  ou  públicos,  como  casas  noturnas,
boates,  bares,  restaurantes  ou qualquer  outro  estabelecimento
com grande circulação de pessoas, shows, eventos esportivos e
festivos e espetáculos musicais realizados em locais abertos ou
fechados, para promover a proteção das mulheres e para prevenir
e enfrentar o constrangimento e a violência contra elas.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se aplica a cultos
nem a outros eventos realizados em locais de natureza religiosa.

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:
I  –  Constrangimento:  qualquer insistência,  física ou verbal,

sofrida pela mulher depois de manifestada sua discordância com a
interação;

II – Violência: uso da força que tenha como resultado lesão,
morte  ou dano,  entre  outros,  conforme a  legislação penal  em
vigor.

Art. 4º Na aplicação do protocolo “Não é Não”, devem ser
observados os seguintes princípios:

I – Respeito ao relato da vítima sobre o constrangimento ou a
violência sofrida;

II – Preservação da dignidade, honra, intimidade e integridade
física e psicológica da vítima;

III – Celeridade no cumprimento do disposto nesta Lei;
IV – Articulação de esforços públicos e privados, de forma

voluntária,  para  o  enfrentamento  do  constrangimento  e  da
violência contra a mulher.

Art. 5º São direitos da mulher:
I  –  Ser  p rontamente  p ro teg ida  pe la  equ ipe  do

estabelecimento para que possa relatar o constrangimento ou a
violência sofrida;

II – Ser informada sobre seus direitos;
III – Ser imediatamente afastada e protegida do agressor;
IV – Ter respeitadas suas decisões em relação às medidas de

apoio previstas nesta Lei;
V – Ter as providências previstas nesta Lei cumpridas com

celeridade;
VI – Ser acompanhada por pessoa de sua escolha;
VII  –  Definir  se  sofreu  constrangimento  ou  violência,  para  os

efeitos das medidas previstas nesta Lei;
VIII – Ser acompanhada até seu transporte, caso decida deixar

o local.
Art. 6º São deveres dos estabelecimentos referidos no caput

do art. 2º desta Lei:
I– Manter, em locais visíveis, nas áreas principais e sanitários,

informações sobre a forma de acionar o protocolo “Não é Não” e
os números de telefone de contato da Polícia Militar – ligue 190,
Guarda Civil  Metropolitana (GCM) –  ligue 153 e da Central  de
Atendimento  à  Mulher  –  ligue  180,  e  outras  informações
importantes para acesso imediato pelas vítimas;

II–  Certificar-se  com  a  vítima,  quando  observada  possível
situação  de  constrangimento,  da  necessidade  de  assistência,
facultada a aplicação das medidas previstas no art. 7º desta Lei
para cessar o constrangimento;

III - Se houver indícios de violência:
a) Proteger a mulher e adotar as medidas de apoio previstas

nesta Lei;
b)  Afastar  a  vítima do  agressor,  inclusive  do  seu  alcance

visual, facultando a ela ter o acompanhamento de pessoa de sua
escolha;

c)  Colaborar  para  a  identificação  das  possíveis  testemunhas
do fato;

d) Solicitar o comparecimento da Polícia Militar ou do agente
público competente;

e)  Isolar  o  local  específico  onde  existam  vestígios  da
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violência, até a chegada da Polícia Militar ou do agente público
competente.

Art. 7º Se o estabelecimento dispuser de sistema de câmeras
de segurança, deverá:

I - Garantir o acesso às imagens à Polícia Civil, à perícia oficial
e aos diretamente envolvidos, sem custos para o poder público;

II  -  Preservar  as  imagens  relacionadas  ao  ocorrido,  pelo
período mínimo de 30 (trinta) dias, sem custos para o Executivo.

Art. 8º Os estabelecimentos deverão garantir que todos os
direitos da mulher previstos no art. 5º desta Lei sejam respeitados.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Itapevi, 27 de novembro de 2025.
MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO
Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no

lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 27 de novembro de 2025.

JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................
LEI Nº 3.549, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025

“PROÍBE  A  COMERCIALIZAÇÃO E  A
A D M I N I S T R A Ç Ã O  D E
MEDICAMENTOS E  VACINAS  “ANTI-
CIO”  PARA  CÃES  E  GATOS  NO
MUNICÍPIO DE ITAPEVI E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

(Autógrafo 150/2025 – Projeto de Lei nº 067/2025 – Do
Legislativo. AUTORA: Priscilla Souza Mariano Cavanha-PL.
COAUTORA: Marina de Castro Dornellas – UNIÃO.)

MARCOS  FERREIRA  GODOY,  Prefeito  do  Município  de
Itapevi/SP,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica.

FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou
e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art.  1°  Os  estabelecimentos  públicos  e  privados  ficam
proibidos de comercializar e administrar medicamentos e vacinas
“anti-cio” para cães e gatos no Município de Itapevi.

Parágrafo  único.  Para  aplicação  desta  Lei  considera-se
medicamento  “anti-cio”  qualquer  medicação,  injetável  ou  não,
produzida  à  base  de  hormônicos  que  atuam  no  sistema
endocrinológico com o objetivo de inibir o cio em cães e gatos.

Art.  2º  Excetua-se  da  proibição  do  caput  do  Art.  1º  a
medicação prescrita por médico veterinário e utilizada na forma
do receituário.

Art.  3º  A  proibição  de  comercialização  se  estende  a
estabelecimentos  de  comércio  de  produtos  animais,  petshops,
clínicas e hospitais veterinários ou qualquer outro estabelecimento
especializado localizado no âmbito no Município de Itapevi.

Art. 4º O descumprimento previsto nesta Lei sujeitará aos
infratores as penalidades previstas no art. 22 da Lei nº 2574 de 27
de agosto de 2018 e no art. 32 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro

de 1998.
Art.  5º  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura do Município de Itapevi, 27 de novembro de 2025.
MARCOS FERREIRA GODOY
PREFEITO

Publicado, no Diário Oficial do Município de Itapevi, afixado no
lugar de costume e registrado em livro próprio, na Prefeitura do
Município de Itapevi, aos 27 de novembro de 2025.

JONATAS FELIPE FRANCISCO
SECRETÁRIO DE GOVERNO

...........................................................................................................

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS
Secretaria de Suprimentos

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO  DE  LICITAÇÃO  –  DISPENSA  SEM  DISPUTA  nº
50/2025

Processo  SUPRI  296/2025  –  DISPENSA  SEM  DISPUTA  nº
50/2025  –  Contratação  de  empresa  especializada  para
fornecimento de licença de sistema informatizado na modalidade
SaaS,  para  estruturação  e  diagramação  da  Imprensa  Oficial  do
Município. - A Prefeitura Municipal de Itapevi convida empresas
interessadas em fornecer o objeto em epígrafe a apresentarem
propostas de acordo com as especificações descritas no Termo de
Referência  disponível  gratuitamente  nas  páginas  da  internet:
http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/. Para participar envie até o
dia 08/12/2025 às 17:00 horas o seu orçamento (com validade
mínima de 30 (trinta) dias), para o e-mail da seleção de compras:
l i c i t a c o e s . d i s p e n s a @ i t a p e v i . s p . g o v . b r  o u
l ic i tacoes@itapevi .sp.gov.br .  I tapevi ,  03/12/2025.
...........................................................................................................

http://www.itapevi.sp.gov.br/licitacoes/
mailto:licitacoes.dispensa@itapevi.sp.gov.br



		2025-12-03T19:31:08+0000
	LIDIANE SANTOS DA CRUZ:32793293881 1




